FA el

EMENDA AGLUTINATIVA AO PL 4567, DE 2016

Aglutina-se o Destaque 12, com a
emenda 1, objeto do Destaque 9 e

COm a emenda 5, objeto do destaque
13.

Art 1° Fica suprimido o § 2° do artigo 4° da Lei 12.351, de 2010, com a
redacéo dada pelo art, 1° do PL 4.567 de 2016.

Art. 2°, A Lej 12.351/2010, com a redagéo do PL 4.567/2016, passa a ter
a seguinte redagao:

§ 3° As licitagées no poligono do pré-sal de que lratam esta lei
serdo precedidas de avaliagdo técnica para se estimar o volume
potencial de 6leo equivalente recuperavel em cada bloco.

§ 4° Bloco com estimativa de volume potencial de 6leo equivalente

recuperavel acima de quinhentos mithbes de barris sers considerado
eslratégico.

§ 5° No caso de bloco estratégico, a Petrobras sers
obrigatoriamente a operadora e ters participagédo minima de 30% {trinta
por cento) no conséreio previsto no art, 20.” (NR)

Art. 3° O artigo 2° do PL 4567/2016 passa 3 vigorar com a seguinte
redacgio:

"Art. 2° A vigéncia desta Lej fica condicionada & aprovacdo, em
referendo popular, da alteragdo na Lei 12,35 172010 que exciui a Petrobras como
operadora tnica, responsavel pela conducéo e execuecdo de todas as atividades
de exploragéo e producéo do pré-sal e dreas estralégicas de petréleo e gas.

Paragrafo tinico. Em caso de aprovagéo do referendo popilar, esta

lei entrard em vigor na data de publicagdo de seu resultado pelo Tribunal
Superior Eleitoral.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda aglutinativa tem por objetivo submeter tao
importante matéria a uma ampla consulta popular, aiém de garantir que apenas
areas nio estratégicas do Pré-sal sejam operadas por empresas estrangsiras,
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mantendo sob controle da Petrobras as areas estratégicas, caracterizadas por
potencial de volume recuperavel de petroleo igual ou maior que 500 milhdes de

barris.

Plenario, de outubro de 2016.
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